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TESES AMBIENTAIS 

 

Número 12 

 

Este Boletim relaciona as teses fixadas em Direito Ambiental pelo Supremo Tribunal Federal - 

STF, Superior Tribunal de Justiça - STJ, Tribunal de Contas da União – TCU, Tribunal de 

Contas do Paraná - TCE/PR e demais Tribunais de Contas Estaduais e Municipais acerca do 

controle externo aplicado à avaliação de uma gestão ambiental eficiente, transparente e 

propositiva, não representando repositório oficial de jurisprudência. 
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3. Pedido de Reexame. Ministério do meio ambiente e Instituto Chico Mendes de 

conservação da biodiversidade (ICMBIO). Auditoria operacional. Lei 9.985/2000. 
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https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2020/4/pdf/00344339.pdf
https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2020/7/pdf/00347327.pdf
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empreendedores privados, destinados à compensação ambiental. Literal violação da lei 

9.985/2000 e da pacífica jurisprudência do TCU. Determinações. Remessa ao Ministério 

Público Federal. 

 

Nos termos da teoria de Hans Kelsen, toda a legislação em vigor de dado País deve extrair seu 

fundamento de validade da Constituição, que estabelece encadeamento normativo em que a 

norma de grau superior dá suporte de validade à norma inferior. Nesses termos, o decreto, a 

resolução, a instrução normativa e todos os demais atos normativos da Administração devem 

guardar estrita consonância com a lei, seu fundamento de validade, cuja obediência é 

pressuposto fundamental para a própria validez jurídica do sistema legítimo de atuação estatal. 

- No caso concreto, a Instrução Normativa 20/2011 do Instituto Chico Mendes instituiu, ao 

arrepio da Lei 9.985/2000 a possibilidade de execução indireta da obrigação de compor os 

danos ambientais. Ao fazê-lo, inovou e extrapolou os termos da legislação, tornando-se nula e 

írrita, uma vez que atenta não só contra os termos expressos da lei 9.985/2000, mas contra a 

jurisprudência do TCU e contra a própria razão de ser da instituição - em troca de recursos 

privados - que é a proteção do meio-ambiente. - A Instrução Normativa do Instituto Chico 

Mendes traveste a obrigação de fazer, expressamente constante da Lei 9.985/2000, de 

recomposição do meio ambiente, atribuída exclusivamente ao empreendedor, em mera 

obrigação de dar, mediante a transferência para os seus cofres de recursos privados, em 

caráter extraorçamentário, para que o próprio instituto, indiretamente, promova a recuperação 

ambiental, liberando in actio o ente privado responsável. - Subjacente à questão em deslinde, 

há faustoso conteúdo monetário, uma vez que o interesse dos empreendedores privados é de 

elidir suas obrigações de fazer, tendentes à efetiva recomposição do meio ambiente, 

transformando-as em meras obrigações de dar, materializadas em maciças transferências de 

recursos ao Instituto Chico Mendes, recursos que, somente em relação a Petrobrás, 

ultrapassam R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais), para a gestão extraorçamentária do 

ICMBio. - Pareceres dos órgãos de análise do TCU, no mesmo sentido do voto do Relator do 

recurso, para reconhecer a possibilidade de execução direta pelo ICMBio, com o transpasse 

dos valores destinados ao meio-ambiente à entidade, após mudança de orientação em relação 

aos pareceres anteriores, constantes deste processo. - Voto do Revisor no sentido do 

desprovimento do recurso, a partir da conclusão de absoluta ilegalidade do ato normativo 

administrativo - Instrução Normativa 20/2011- da lavra do Instituto Chico Mendes, nos termos 

da pacífica jurisprudência do Tribunal de Contas da União, com a perspectiva de gestão 

irregular de recursos federais, a partir da operação extraorçamentária dos recursos pela 

entidade, ao invés de pelos empreendedores privados, no curso da obrigação de fazer - 

voltada à recomposição do meio-ambiente - como determina a lei. - Remessa de cópia dos 

autos ao Ministério Público Federal, para a prática dos atos que entender cabíveis. 

 

TC-014.293/2012-9 – Acórdão n.º 1004/2016 - Plenário. Pedido de Reexame. Relator Ministro 

Raimundo Carneiro. 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO:1004%20ANOACORDAO:2016%20COLEGIADO:%22Plenário%22/DTRELEVANCIA%20desc,%20NUMACORDAOINT%20desc/0/%20
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TCE-RJ, Processo n.º 240.048-7/19, Rel. Cons. Conselheiro-Substituto Marcelo Verdini Maia  
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https://www.tcerj.tc.br/consulta-processo/Processo/ObterDocumento?numero=240048&dv=7&ano=2019&idNumero=40
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justificando a re     , em sede de recurso especial.  

REsp 1.354.236-SE, Rel. Luis Felipe Salomão, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014. 

Tema repetitivo n.º 834. 
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